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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 088/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 

Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva  

Data Início: 06/02/2023 

Data Fim: 08/02/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III 
Valor unitário: 900,00+900,00=1.800,00 
Valor Total: 1.800,00 

Município de Destino/UF:  Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   

Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ        Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Comparecer no Gabinete do Deputado Estadual Devanil 

Reginaldo da Silva (Cobra), Soldado Adriano, na sede Estadual da Secretaria da 

Agricultura e do Abastecimento do paraná – SEAB e PARANACIDADE. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do 

mês de fevereiro de dois mil e vinte e três (06/02/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 089/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato  

Data Início: 06/02/2023 

Data Fim: 08/02/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III 
Valor unitário: 450,00+450,00=900,00 
Valor Total: 900,00 

Município de Destino/UF:  Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   

Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ        Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Acompanhar Gestor Municipal no Gabinete do Deputado 

Estadual Devanil Reginaldo da Silva (Cobra), Soldado Adriano, na sede Estadual da 

Secretaria da Agricultura e do Abastecimento do paraná – SEAB e PARANACIDADE. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do 

mês de fevereiro de dois mil e vinte e três (06/02/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 090/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 

Data Início: 06/02/2023  

Data Fim: 06/02/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 03 pacientes com acompanhante, com horários de atendimento às 

07:00/08:00 e ás 13:30 horas no HOFTALON e 01 paciente com acompanhante com 

horário de atendimento as 07:00 horas no ICL. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei n°946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%.  
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de fevereiro de dois mil e vinte e três (07/02/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 091/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 06/02/2023  

Data Fim: 06/02/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: Ambulância Ford Transit.       Placas: SEE-6D64 

Objetivo da Viagem: Levar Ambulância para revisão sendo a mesma Ford Transit. SEE-

6D64. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei n°946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%.  
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de fevereiro de dois mil e vinte e três (07/02/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 092/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 

Data Início: 07/02/2023  

Data Fim: 07/02/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina/Apucarana-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes, somente um com acompanhante, com horário de 

atendimento às 07:00 ICL, 01 paciente com acompanhante com horário de 

atendimento às 14:00 horas na Clínica de Reumatologia. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de fevereiro de dois mil e vinte e três (07/02/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ESTADO DO PARANA 

 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 093/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 07/02/2023  

Data Fim: 07/02/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar Vice Prefeito e Auxiliar de Enfermagem que 

participarão de reuniões na Cidade de Curitiba. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e três (07/02/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 094/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2021 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 

Nome do Servidor: Sebastião Derneis 

Data Início: 07/02/2023  

Data Fim: 07/02/2023 

Diária Ref. Art. 4º. Inciso III.  
Valor Unitário: 450,00 

Valor Total: 450,00 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Comparecer no Gabinete do Deputado Estadual Devanil 

Reginaldo da Silva (Cobra), Soldado Adriano, na sede Estadual da Secretaria 

PARANACIDADE. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e três (07/02/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 095/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Raisa Gabriela Campos 

Data Início: 08/02/2023  

Data Fim: 09/02/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 399,88 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Reunião com Presidente do Conselho de Secretarias Municipais 

de Saúde do Paraná – COSEMS/PR. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e três (07/02/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 096/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Thaila Mendes Santos 

Data Início: 08/02/2023  

Data Fim: 09/02/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 399,88 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Reunião com Presidente do Conselho de Secretarias Municipais 

de Saúde do Paraná – COSEMS-PR. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e três (07/02/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 097/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2021 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Sebastião Derneis 

Data Início: 08/02/2023  

Data Fim: 09/02/2023 

Diária Ref. Art. 4º. Inciso III.  
Valor Unitário: 02x450,00 = 900,00 

Valor Total: 900,00 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Reunião com Presidente do Conselho de Secretarias Municipais 

de Saúde do Paraná – COSEMS-PR. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e três (07/02/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 098/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Sandro José de Assis 

Data Início: 07/02/2023  

Data Fim: 07/02/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Acompanhar Vice Prefeito e também Secr. da Saúde no Gabinete 

do Deputado Estadual Devanil Reginaldo da Silva (Cobra), Soldado Adriano, na sede 

Estadual da Secretaria PARANACIDADE. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e três (07/02/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Conselho Municipal de Saúde de Ariranha do Ivaí – CMS 

Rua Prefeito Roberto Miguel Guedert, 88, CEP: 86.880-000 
Fone: (43) 3433-1067 - (43) 3433-1136  

 
 

RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 003/2022 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARIRANHA DO IVAÍ, de acordo com a Lei 
Federal 8142/1990, com as determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e as decisões do Conselho Municipal de Saúde, RESOLVE: 

 

ONDE SE LÊ: 

Artigo 1º – Instituir a Comissão Organizadora da XXª Conferência Municipal de Saúde 
de Ariranha do Ivaí, que se responsabilizará por todas as atividades de sua execução. 

 

Artigo 2º – A Comissão Organizadora terá a seguinte composição: 

I. Presidente: Sebastião Derneis 

II. Coordenador Geral: Dayane Muller 

III. Coordenador Adjunto: Alessandra Couvo da Silva 

IV. Secretária Executiva: Silmara dos Santos 

V. Tesoureiro: Devanildo Aureliano da Silva 

VI. Secretaria de Credenciamento: Maria de Fátima Santana 

VII. Secretaria de Divulgação e Comunicação: Thaila Mendes Santos 

VIII. Relatores: Raisa Gabriela Campos 

 

LEIA-SE: 
Artigo 1º – Instituir a Comissão Organizadora da XIIª Conferência Municipal de Saúde 
de Ariranha do Ivaí, que se responsabilizará por todas as atividades de sua execução. 

 

Artigo 2º – A Comissão Organizadora terá a seguinte composição: 

I. Presidente: Sebastião Derneis 

II. Coordenador Geral: João Vigilato da Cruz 

III. Coordenador Adjunto: Sandro José de Assis 

IV. Secretária Executiva: Alessandra Couvo da Silva 

V. Tesoureiro: Devanildo Aureliano da Silva 

VI. Secretaria de Credenciamento: Maria de Fatima Santana e Sonia Martins  

VII. Secretaria de Divulgação e Comunicação: Thaila Mendes Santos 

VIII. Relatores: Ana Vitória Adão e Raisa Gabriela Campos 

 

Artigo 3º – As diversas subdivisões da referida Comissão terão as seguintes funções: 
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I. Coordenador Geral: Assumir a responsabilidade oficial pela Conferência, 

assinar documentos oficiais, deliberar sobre assuntos técnicos, administrativos 
e financeiros sobre a realização da mesma; 

II. Coordenador Adjunto: Auxiliar o coordenador Geral e se responsabiliza pela 
estrutura organizativa da Conferência: local da realização, alimentação, 
hospedagem e locomoção dos palestrantes, e suporte necessário à 
organização, antes e durante a realização do evento; 

III. Secretária Executiva: Encaminhar as solicitações das diversas subseções, 
comprar material, providenciar recursos para o funcionamento destas 
subseções e acompanhar a execução dos diversos trabalhos junto com o 
Coordenador Geral; 

IV. Tesoureiro: Ordenar a receita e a despesa da Conferência; 

V. Secretaria de Credenciamento: Se responsabilizará pelo credenciamento dos 
delegados da Conferência e ficará à disposição na sede da Secretaria, durante 
e depois da Conferência para atender aos delegados; 

VI. Secretaria de Comunicação e Divulgação: Se encarregará de divulgar a 
Conferência, dar entrevistas nas rádios e apoiar os palestrantes e demais 
participantes na apresentação e divulgação de informações durante a 
Conferência; 

VII. Relator Geral e Adjunto: Elaborar documentos, ofícios convocando 
palestrantes, convidados e delegados da Conferência, e elaborar o relatório 
final da Conferência. 

 

Artigo 4º – A Secretaria Municipal de Saúde dará o apoio necessário ao 
desenvolvimento das atividades da Comissão. 

 

Artigo 5º – Publique-se, divulgue-se e cumpra-se. 

 

Ariranha do Ivaí, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

                João Vigilato da Cruz                                              Sebastião Derneis 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde                    Secretário Municipal de Saúde 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua João Alves Ferreira, nº. 44 - CEP - 86880-000/e-mail: 
protocolo@cmariranhadoivai.pr.gov.br 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIARIA 003/2023 

 
 
 
                                                 Sumula: Concede diária a Servidor Público e dá outras providências.         
 

Com base na Lei 1.060/2022, publicado no dia 08 de junho de 2022, concede através deste 

Ato Diária para: 

 

Unidade Administrativa: CM Ariranha do Ivaí/PR 

Nome do Servidor: Vereador Idemar José Beleti 

Data Início: 06/02/2023 

Data Fim: 08/02/2023 

Nº de Diária: 02 diárias com pernoite 

Valor unitário: 500.00 R$ 

Valor Total: 1.000,00 R$ Ref. CONFORME ART. 2º e ART.3º Inciso I da Lei nº 1.060/2022 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 

Tipo Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Veiculo Chevrolet S10 LTZ – Placa: BEY-8F99. 

Objetivo da Viagem: Cumprir agenda na Capital do Estado abrangendo: Participar de 

Reunião no Paraná Cidade juntamente com os deputados Cobra Repórter e Alexandre Curi.  

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, 06 de fevereiro de 2023. 

 

Marcelo José dos Santos Petriolli 

Presidente da CM de Ariranha do Ivaí 

 

 

 

 
 

PODER LEGISLATIVO
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua João Alves Ferreira, nº. 44 - CEP - 86880-000/e-mail: 
protocolo@cmariranhadoivai.pr.gov.br 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIARIA 004/2023 

 
 
 
                                                 Sumula: Concede diária a Servidor Público e dá outras providências.         
 

Com base na Lei 1.060/2022, publicado no dia 08 de junho de 2022, concede através deste 

Ato Diária para: 

 

Unidade Administrativa: CM Ariranha do Ivaí/PR 

Nome do Servidor: Vereador Marcelo José dos Santos Petriolli 

Data Início: 06/02/2023 

Data Fim: 08/02/2023 

Nº de Diária: 02 diárias com pernoite  

Valor unitário: 500,00 R$ 

Valor Total: 1.000,00 R$ Ref. CONFORME ART. 2º e ART.3º Inciso I da Lei nº 1.060/2022 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 

Tipo Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE.  

Veículo Utilizado: Veiculo Chevrolet S10 LTZ – Placa: BEY-8F99. 

Objetivo da Viagem: Cumprir agenda na Capital do Estado abrangendo: Participar de 

Reunião no Paraná Cidade juntamente com os deputados Cobra Repórter e Alexandre Curi. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, 06 de fevereiro de 2023. 

 

 

João Leal de Araújo 

Vice-Presidente da CM de Ariranha do Ivaí 
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